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MERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n° 1501001/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n°
004/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com o
senhor Luís Oliveira Silva, poitador CPF: 334.329.103-04, objetivando a Locação de
imóvel para funcionamento da Centro Administrativo do Município de Pedreiras/MA.

8.666/93.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n°

O valor global do contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), pelo período
de 12 (doze) meses.

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa Fisica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 19 de janeiro de 2021.
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Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreíras.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n° 1501001/2021, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n° 004/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com a senhor Luis Oliveira Silva, portador CPF: 334.329.103-04,
objetivando a Locação de imóvel para funcionamento do Centro Administrativo do
Município de Pedreiras/MA. Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei
Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato é de valor R$ 72.000,00 (setenta e dois
mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, que será pago com recursos do Programa de
Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 0601 Secretaria
Municipal de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção
e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Física. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 19 de janeiro de
2021.Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração.

Pedreiras, 19 de janeiro de 2021.
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